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APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

PORTARIA ·(P) N9 0192/84-DP- SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTA}illNTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe sãÕ 
conferidas por delegação de competência, através do Decreto 
(E) n9 041 de 14 de outubro de 1 976 , do Exm9. Sr. Governa
dor deste Território, e tendo em vista o que consta do Capi 
tulo IV do Decreto n9 85.712 de 16.02 . 81 e Ítem 3 da Porta 
ria n9 :bo/83-HEC, da tada de 04 . 05. 81 , combinada com os teE: 
mos do Ofício n9 1243/DCCE/83, do Departamento Geral de Pes 
soal do Ministério do Interior-MINTER, datada de 15 de se tem 
bro de 1. 983, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder Progressão Funcional Horizontal,co~ 
respondente ao In t erst í cio de 01 . 01 . 84 a 31.12.84 ã servid~ 
ra EL!SIA DA SILVA , ocupante do emprego de Professor de En
sino de 19 e 29 Graus , Código : M. 601, Classe "C",Refe rência 
"2", do Quadro Permanente do Governo deste Território, l~t~ 
da na Secretaria de Educação e Cultura- SEEC para a Referen
cia "3", da mesma Classe, com efeitos financ eiros a contar 
de 01 de janeiro de 1. 985. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Df:- SE Cif:NCIA, CU~!PRA-SE E PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA}1ENTO DE PESSOAL, em Ma
capá , 17 de dezembro de 1. 984. 

IDHILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

Secretário de Educação e Cultura 
Pr of. FRANCISCO DE :\SSIS GURGEL MEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr .· LUIZ IRAÇÚ GUIMARÃES COLARES 

Secretár io de Segurança Públ i ca 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

NINISTI!RIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal do Amapá 

PORTARIA (P) N9 OH3/84-DP-SEAD. 

APROVO 
ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

O DIRETOR DO DEPARTA}!ENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federa.l do Amapá, usando das atribuições que l he sãõ 
conferidas por delegação de competência , através do Decreto 
(E) n9 041, de 14 de outubro de 1 976, do Exm9 . Sr. Govern! 
dor deste Terr i tório, e t endo em vista o que consta do Cap~ 
tu l o IV , do Decreto n9 85 . 712 , de 16 de feverei ro de 1 981 
e ítem 3, da Portaria n9 330/83-MEC , da tada de 04.05 . 8 1, co~ 
binada com os termos do Ofício n9 1243/DCCE/83 , do Depa r t~ 
menta Geral de Pessoal do Ministério do I nt erior- MINTER , da 
tado de 15 de setembro de 1 983, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Concede r Progressão Funcional Horizontal ,co~ 
respondente ao interstício de 01. 01 a 31 . 12.84, aos servi
dores abaixo relacionados, integrantes do Grupo Magist~rio, 
Código : LT- M. 600 , pertencentes~ Tabela de Empregos Perma -
nentes do Governo deste Território, lotados na SEEC , nas s~ 
guintes Classes, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 
1 985 . 

a) Professor do Ensino de 19 e 29 Graus , Cl asse "C" , 
(Professor do Ensino de 29 Grau). 

I - Da Referência LT- H.60 1-E. 2, para a Referênc i a LT
M. 601-E. 3. 

- Antonio Carlos da Si l va Farias 

II - Da Referência LT-M . 601-C . 3, para a Referência C-4 , 
•da mesma Classe . 

- Edna Mar i a Quin t as Lima 

III - Da Referência LT-M.601-C.2, para a Referência C-3 , 
da mesma Classe . 
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- Edgleuma Fátima Ferreira Feijó 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL , em ~la
capá , 17 de dezembro de I 984 . 

IDHILSON HÁBER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

CONPANIIIA DE DES!óNVO LVU1ENTO DO ANAPÁ - CODEAS/\ 

CGC . 04 .1 76 .962 /000 1- 57 

ED ITAL DE ALllóNAÇÃO POR CONCORRtNClA 

A Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA toma 
p~blico que realizará no dia 27 de dezemb ro de 1984 , as 
10 :00 hs, concorr~ncia para venda de materiais considerados 
inscrvivcis , obsoletos e/ou ant i -econ6micos . 

Os interessados poderão procurar o Senhor ARLlNDO ANTO 
NIO CORRHA TANCREIJL , na Divisão de Atividades Gerais da 
COD!óASA, à Av . ~1endonça Furt~'ldo n9 53 (térreo), Bairro Ccn
Lral, para qualque r esc larecime nto . 

As ~repostas serão abertas no dia e hora acima refe r i -
dos, em presença dos inte ressados na sala da Divisão de 
Atividades Gerais. 

A Comissão de Lici tação reserva-se o pode r de , a seu ex 
c l usivo crit .5rio, ace i tar a proposta que lhe parecer nkÜs 
vantajosa ou recusar todas, sem que caiba aos proponentes qual 
quer di reito a reclamação. -

A Companhia receberá em caução a qua ntia em dinhei ro 
cor respondente a 20% ( vinte por cento ) do preço minimo 
acei Lável, para ga rantia da operação. 

~la capá (AP), 12 de dezemb ro de 1984. 

ARLINDO ANTONIO CORREIA TANCREDL 
Presidente da Comissão de LiciLaçiio 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 121/84 - PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBIW1 O GOVERNO DO TERRITu -
RIO FEDERAL DO ANAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS ~n·:N I )lOS 
DE DEUS , PARA OS F rNS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ate re 
presentado por seu Governador, Senhor fu~NIBAL BARCELLOS , 
adiante denominado simplesmente GOVERNO e a Associação das 
Crianças de Deus , CGC n9 051 27 105/000 1-20 , neste ato re~re 
sentado por seu Presidente , Senhor ALBERTO HARTINS DA si:L: 
VA , adiante denominado simplesmente CONTRATADA, acordam ce 
lebrar o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condi: 
çõe's seguintes: 

CLÁUSULA PRIHEI RA - DO FUNDAHENTO LEGAL : 0 p rese:-~te 
Contrato encontra respaldo no ítem XVII do artigo 18 do De 
ereto-lei n<? 411 , de 08 de janeiro de 1969, comb inado com 
a l et ra "D" do § 29, do art. 126 do Decreto- lei n<? ~00 , de 
25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por objetivo repassa r recursos à CONTRATADA para compra de 
material de consumo necessário ao seu funcionamento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Lib erar os recursos financeiros para atender o pre 
sente Contrato, no valor de Cr$ : 6 .480 .000 (Seis MilhÕes ~ 
Quatrocentos e Oiten ta Hil Cruzeiros); 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços ob 
jeto deste Con t rato, através da Secretaria de Promoção so: 
c i a 1 . 

II - DA CONTRATADA: 

a) Execu t ar as ativida<les previstas neste Contrato; 

b) Fornecer c facilitar os elementos indispensáveis pa 
ra que o GOVERNO possa acompanha r a execução dos serviços 
obje t o deste Contrato . 

CLÁUSULI\ QUARTA - DA DOTAÇÃO : Para real i zação do Obj.<:_ 
tive deste Contrato, o GOVERNO repassará ã CONTRATADA re -
cursos na ordem de Cr$: 6 .480 .000 (seis milhÕes , quat r ocen 
tos e oitenta mil cruzeiros), o r iundos do GTFA - CONV~NIÔ 
FUNABEN/SEPS N9 068/25/84 , Categor i a Econ6mica 3 . 1. 2. 0. 00 , 
conforme No t a de Empenho n9 292 , emitida em 21 de novem
bro de 1984 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur
sos deste Contrato , no valor de Cr$ : 6 . 480 .000 (Seis Mi -
lhÕes Quatrocentos e Oitenta Hil Cruzeiros), serão libera
dos em uma só parcela, após a assinatura e publicação no 
Diário Oficial do Território . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSI'fO : Os recursos que a CON -
TRATADA receber por conta deste CONTRATO serão depositados 
na Agência Hacapá do Banco do Brasi l S/A, em conta corren
te da CO~TRATADA , devendo para isso indicar o respectivo 
n~mero da conta, a ser a mesma movimentada exclusivamen
te através de cheque nominativos pela CONTRATADA . 

C:l.!iliSULA sr;TIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONTRATA
DA prestará contas ao GOVERNO, através da _Secretaria de Pro 
moç~o Socia l, quinze ( 15) dias após o término da vigêncii 
deste instrumento . 

CLÁUSU LA OITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Contrat o te 
ra vigência até 31 de dezembro de 1984, contados a parti; 
de sua pub licação no Diário Oficial do Território. 

CLÁUSULA NONA - DA HODIFICAÇÃO E RESCISÃO : ~lediante 
concordância das partes, este Contrato poderá ser mod i fi
cado a través de Te rmo Aditivo , ou resc indido por inadim
plemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, inde 
pendente de ação, notificação ou interpelação j ud i cia l . -

CLÁUSULA or;cr~~ - DO FORO : Para dirimir quaisquer d~
vidas oriundas deste Contrato as partes elegem o Foro da Co 
marca de :·lacapã , Território Federal do Amapá , com a exclu: 
são de qua l quer outro , por mais privilegiado que seja . 

,-----------DIARIO OFICIAL--- ------ --... 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL - -----------..... 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os tex t os enviados ã publicação deve rão s er 

datilografados e acompanhados de oficio ou 
memorando. 

O Diár io Oficial do T.F . do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Rep resenta
ções do Governo do Amapá em Brasil i a/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pa rá . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário : 
Das 14: 00 as 17: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna .. . . : ...... . .... .. ... . Cr $ 3. 360,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* ~1acapá . .. .. ... . ... .. ... . .. •. 
* Outras Cidades .. . .. ... . . .. . . 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar . .. . . .. . . . .. . 

N~mero atrasado .. .. . .... .. . .. . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr$ 25 . 200 , 00 
Cr$ 67.200,00 

Cr$ 220,00 

Cr$ 300 ,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias apõsapublicação. 

OEPART AMENTO DE IMPRENSA OFIC IAL ~ Rua Candido Mendes * Macapâ Território Federal do Amapá * Telelones 222·0444 ~ Ramais 176 · 177 · 178 
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E, po r estarem de acordo , assinam o presente Cont r ato 
em cinco (05) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas . 

ELEHENTO DE 

DESPESA 

3 . 1. 2 . o. 00 

~laca pá , 11 de dezembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Góverno 

ALBERTO NARTINS DA SILVA 
Contratada 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONTRATO N9 121 /8L, - PROG 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

HATERIAL DE CONSUMO 

VALOR ( 1, 00) 

6 . 480 . 000 

Macapá, 11 de dezembro de 1984 . 

PROCESSO N9 06300/84 

CONVENTO N9 651/84 - SUDAM 

CONVENTO FI!lJ!ADO ENTRE A SUPERI NTENDENCIA DO DESENVOL
VHIENTO DA Al'!AZÔNIA ( SUD/J-1) E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE-
RAL DO Al'!APÁ, PARJ\ APLICAÇÃO DA U1PORTÃNCIA DE CR$ ........ . 
5 .000 .000,00 (CINCO NILHÕES DE CRUZEIROS) , NA U!PLEMENTAÇÃO 
DO PROCESSO DE DESENVOLVHlENTO DE COHUNIDADE, EM APOIO A PRO 
JETOS E~l EXECUÇllü NAQUElE TERF.ITÓRIO . 

A Superintendência do Desenvolvimento da Ama zônia , do
ravante denominada SUDfu'! , neste ato r epresentada pelo Supe
rintendente Dr . ELIAS SEFER e o Governo do Território Fede
ral do Amapá, daqui po r diante designado EXECUTORA, neste 
ato representado pelo Governador Capitão-de-~tar-e -Guerra AN 
NIBAL BARCELLOS, resolveram firmar este Convênio, mediante 
as c l áusulas e condiç6es seguintes : 

CLAUSULA PRH!EIRA: O presente Convênio tem por objeti
vo proporcionar r ecur sos financeiros para atendiment o de des 
pesas decorrentes da Implementação do Processo de Desenvol= 
vimento de Comunidade, em apoio a projetos et1 desenvolvimen
to no Território Federa 1 do Amapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Este acordo será encami nhado ao Con
selho De l ibera tivo da SUDAM, para aprovação , a par r i.r da 
qua l passará a vigorar pelo prazo de 6 (seis) meses . 

SUBCLAUSULA ONICA: A. r ecusa de aprovação pelo Conselho 
De liberativo, bem como a sustação do pagamento por Jl.arte da 
SUDfu\1 à EXECUTORA, não dará cabimento a qualque r indeniza -
çao ou reclamação . 

CLÁUSULA TERCEIRA : A EXECUTORA s e obriga a empregar os 
recursos receb idos da SUDA}! obedecendo o anexo Plano de Apli 
cação, o qual passa a fazer parte integrante e inseparável 
deste acordo . 

CLÁUSULA QUARTA: Para a realização do obje to deste Con 
vên ia, entregará a SUDA.'! à EXECUTORA a importãncia de Cr$ .-:-
5 .000.000,00 (Cinco Milh~es de Cruzeiros), em parcela ~ni 
ca, após o início da validade de~te acordo . 

CLÁUSULA QUINTA: A despesa em que importa a execuçãodo 
pr esente Convênio, no montante de Cr$ : 5 .000 .000,00 ( Cinco 
~ilh6es de Cruzeiros), corre à conta de r ecursos oriundosdo 
~!in i stério do Interior , alocados ao Progr ama Naciona 1 de De 
senvolvimento de Comunid~de. 

CLÁUSULA SEXTA: A importãncia por este documento con -
vencionada será depositada no Banco da Amazõnia S/ A - BASA , 
em conta vinculada SUDAHiEXECUTORA , devendo a movimentação 
dessa co~ta ocorrer mediante cheques nominativos . 

SUBCL,I.USULA ONICA: Os de pósitos somente poderão ser sa 

cados para sa l dar compromissos imediatos , não podendo 
t ransferidos para outro estabelecimento bancaria . 

ser 

CLÁUSULA S~TU!A : O pessoal que a EXECUTORA a qua l quer 
título utilizar na realização dos ser viços ob j eto deste Con 
vênio , ser- l he-á diretamen te vinculado ou subordinado, não 
t endo com a SUDAH re l ação empregatícia de qua l quer nature -
za . 

CLÁUSULA OITAVA: A EXECUTORA Fr estará contas dos recur 
sos recebidos em decorrência deste Convênio, no máximo a te 
1 (um) mês após o término de sua vigênc i a e de acordo com 
i nstruçÕes expedidas pela Auditor ia da SUD&~ . 

CLÁUSULA NONA: A EXECUTORA deverá enviar à SUDAJ-1 , a ca 
da t r imes t re de vigência do Convênio , Bojet i m de Acompanha= 
menta Trimestral devidamente preenchido , e ao seu término , 
Relatór i o Fi nal ci r cuns tanciado sotre o desenvolvimento dos 
trabalhos . 

CLÁUSULA D~CIHA : A execuçao do Convêni o ficará sujeita 
à fiscalização técnico- finance i ra ca SUDA}! , que a exer cerá 
di r etamente ou mediante contrato com firma especi a l izada de 
auditor ia lega lmente habilitada e ce notória i done i dade . 

SUBCLÁUSULA PRIHEIRA: Qualquer solicitação fe ita pela 
SUDAM , no exercício da fiscalização que lhe compete , deverá 
ser atendida pela EXECUTORA , de conformidade com as normas 
adu t adas pe l a primeira , dentro de 15 (quinze) dias do rece
bimento do pedido. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA : Está compreendida na fiscal i zação 
da SUDA}! qua lquer verificação contáb i l que se fa-ça necessá
ria, podendo para esse fim exami nar livros , assentos contá
be is e documen tos de qualquer na tureza, assim como o acesso 
aos trabalhos relacionados com o pl ano de aplicação . 

CLÁUSULA D~Clr!A PRI~ffiiRA : Fica a EXECUTORA obrigada a 
dar destaque à colaboração financ eira recebida da SUDA}! , em 
t oda e qua l quer divulgação feita em torno do objeto deste 
Convênio . 

CLÁUSULA D~Clr!A SEGUNDA: Sujeitar-se-á a EXECUTORA às 
cominaç6es de ordem civi i e penal cabíveis, no caso de s e -
rem compr ovadas irregularidades no emprego dos recursos r e
cebidos da SUDA~!. 

CLÁUSULA D~CIHA TERCEIRA: Este acordo poderá ser modi
ficado a través de Te rmo Aditivo ou resc indido de pleno di -
reito, por inadimplemento de qualquer de suas cláusul as ou 
condi çÕes, bem assim pela superveniência de norma legal que 
o torne material ou formalmente impraticável . 

SUBCLÁUSULA ÜNICA: A sol i ci t ação de aditamento por par 
te da EXECUTORA, devidamente justificada, deverá dar entra= 
da no setor competente da SUDfu~, a té 45 (quarenta e cinco ) 
dias antes do .término da vigincia do Convênio. 

CLÁUSULA D~CH!A QUARTA: Este Convênio se r egerá por 
suas cláusu l as e condições, pela legislação federa l aplicá
ve l , especialmente a Lei n9 S. 173 de 27 . 10.66 e suas altera 
çoes . 

CLAUSULA D~CH!A QUINTA : Fica eleito o foro da Cidade de 
Belém, Capital do Es tado do Pará, a fim de dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente Convênio . 

Ass i m, justos e contratados, firmam o presente instru
mento em 5 (cinco) vias de igual teor, para um só efei to, na 
presença das testemun~as abaixo . 

Belém , 03 de dezembro de 1984 . 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDA}! 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal do 

Amapá 

TESTEMUN~!AS : Hiryam Ribeiro Borges 
J oce li Nogueira ~lart ins 

ANEXO AO CONVENTO FlRl'!ADO ENTRE A SUPERINTENDENC IA DO DESEN 
VOLVIHENTO DA A}!AZONIA (SUD&'I), E O GOVERNO DO TERRITÚRIO FE 
DERAI DO A}!APÁ, PARA APLICAÇÃO DA =HPORTÃNCIA DE CR$ ...... :-
5 .000 . 000 , 00 (CINCO ~ILHOES DE CRUZEIROS), PROVENIENTE DO 
HINISTeRIO DO I NTERIOR - PROGRfu'!A DE DESENVOLVU!ENTO DE CO
NUNIDADE , DESTINADA A INPLE~ffiNTAÇ.l.O DO PROCESSO DE DESENVOL 
VI~fCNTO DE COHUNIDADE EH APOIO A PROJETOS EN DESENVOLVH!EN= 
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TO NAQUELE TERRITÚRIO~ (PROCESSO N9 6300/84). 

PLANO DE APLICAÇÃO 

- Recursos destinados ao Governo do 
Território Feder4l do Amapá, para 
a implementação do processo de De 
senvolvimento de Comunidade em 
apoio a projetos em desenvolvimen 
to naquele Território, compreen ~ 
dendo: 

Outros Serviços e Encargos ..... 

T O T A L 

Cr$- 5.000 .000 , 00 

SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE 

HIN~RLUS DO TERRITORIO FEDERAL DO ~11\PÁ 

C.G.C. (M.F.) 05.798.467/000 1-4 2 

ASSEMBL~IA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N9 0004/84 

Ficam convocados todos os Associados deste Sindicato em 
pleno gôzo de seus 9ireitos Sindicais, para r eunirem-se em 
Assembléia Gera·i -Ordinária, no pt<Ó.t<iíno dia 23 de dezembro do 
corrente ano , is 8 horas em primeira ,convocaçao com o mlnl
mo de 2/3 dos associados, ou às 9. horas em segunda convoca
ção com qualquer numero, na sede da Entidade, cita à Rua Odi 
tardo Silva, n9 238 1 - Bairro do Trem; para deliberarem so~ 
bre a seguinte Ordem do Dia : 

a) Leitura, discussão e ap rovaçao da ata da Assembléia 
anterior; 

b) Relatório a ser apresentado pela Diretoria do Sindi 
cato, referente as ocorrências verificadas no decor 
rer do exercício de 1983; 

c) Apresentação do Balanço Geral da Entidade, e da Pro 
posta Orçamentária, elaborada para o exercício de 
1985 ; 

d) Parecer do Conselho 
Conta. 

Fiscal sobre a·s to,madas de 

Tratando-se de assunto de grande importância para a 
Classe, a Diretoria solicita o compar ecimento de todos os as 
saciados. 

Hacapá(A~'. 18 de dezembro de 1984. 

LAURO FARIAS DO CARJoiO 
Presidente 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1!! CIRCUNSCRIÇÃO - ~11\CAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO - DE -VI NTE (20) DIAS, PARA CITAÇÃO DE HOR
TENCIO OLIVEIRA LO BATO, NA FORJoli\ ABAIXO: 

O DOUTOR DORI VAL BARBOZA, HH. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
'!EIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~IACAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o presente Ed ita l virem ou dele co -
nhecimento t iverem, que por este Juizo e Cartório, sito i 
Avenida Amazonas, n9 26 , tem andamento urna açio de PEDIDO DE 
SUPRI MENTO DE CONSENTl>IENTO , Processo CÍvel n9 16.314, em 
que ê (s.1o) lRACI DE OLIVEIRA LOBATO , ~ constando dos a utos 
que o (a) réu (rê) se encontra em lugar incerto e nio sabi
~o, expediu-se o presente Edital,. com o prazo de vin t e (20) 
dias. Deferida a citação por Edital, pelo despacho de fls . 
07-V, de 12.12.84 fica , pelo presente CITADO (A) o (a) Se 
nhor (Senhora) HORTI':NCIO OLIVEIRA LOBATO, para que no prazo 
de quinze (15) dias, depois de f indo o aci~< f ixado, apre -
sentar, querendo, a contestação cabive l que tiver e acompa
nhar os demais termos do processo a té o final da execução . 
O presente Edital será afixado i1o l.liga.r· de costume e publi
cado na forma da lei. Dado e passado nes ta cidade de ~laca pá , 
Capital do Território Fede ral do Amapá, aos quato rze dias do 
mês de dezembro do ano de mil novecentos e o i tenta e qua tro . 
Eu, ~~ria de Fátima A. B. Barros , Téc . Auxiliar Judiciário, 
datilografei . Eu, Diretor de Secreta ria da Vara Civel , subs 

crevo e ass1no por determinação do HeritÍssimo Ju iz de Di -
reito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Sec retaria da Vara CÍve l 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERR ITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1? CIRCUNSCRI ÇÃO - HACAPÁ 

EDITAL, CO~! PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
ANTONIO ~~CÁRIO DA SILVA. 

O DOUTOR DOR IVAL BARBOZA, 11!-1. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
~!EIRA CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA DE ~11\CAPÁ, CAPITAL DO TERRI
TORIO FEDERAL DO AHAÁ , NA FORHA DA LEI, ETC ... 

Faz saber aos que o pr esente Edita l virem ou de l e co -
nhecimento tiverem , que por este Juizo e Cartório , sito à 
Av. Amazonas , n9 26 , tem andamento uma ação de Execução Fi s 
cal , Processo Cíve l n9 1.1 62/84 , em que é exequente SUPERIN 
TENDENCIA NAC IONAL DO ABASTECUIENTO - SUNAB, Aptarquia Fede 
ral, pela sua Delegacia sediada nesta Capi tal , na pessoa de 
seu r ep r esentante lega l , e cons t ando dos autos que o (a)réu 
(ré) , encontra- se em lugar i nce rto e não sabido , expediu-se 
o presente Edital , com o prazo de TRINTA (30) dias. Deferi
da a citação por Edital , pelo despacho do d i a 13 de dezem
bro de 1984, fica , pe lo presente CITADO (A) ANTONIO ~11\CÁRIO 

DA SILVA, para que no prazo de cinco (OS) d i as , depois de 
f indo o prazo a c i ma f ixado, pagar a quantia de Cr$· 15 . 000 
(quinze mil cruzeiros) acrescida das dema is cominações le -
gai s, ou nomear bens a penhora , sob pena de ser esta efe tua 
da na forma da Le i, cujo prazo começará a correr a partir da 
pub l icação deste. E,·pa~a que chegue ao conhecimento dos in 
teressados, mandei expedir o pres e~te Edital que será af ixa 
do no lugar de costume e publicado na forma da lei . O que 
cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Maca 
pá, aos quatorze dias do mês de de zembro do ano de mi l nove 
centos e oitenta e quatro . Eu , Raimunda Borralho Alves,Ate~ 
dente Judiciário, dat ilografei . Eu, Diretor de Secretaria clã 
Vara Civel, subscrevo e assino por determinação do Heritis
simo Jui z de Dire ito desta Comarca, a través da Portaria n9 
005/83 o 

DORIVAL BARBOZA 
J uiz de Direi to 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DIVISÃO DE APOIO ADmNISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRU}!ENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 . 140/73) 

INSTRU}!ENTO: - Contrato de Empreitada Globa l n9 133 I 
84-SOSP . Processo n9 1/ 02859/8 1. 

PARTES: - Governo do Terri tório Federa l do Amapá e a 
firma ESTACON ENGENHARIA S/A. 

OBJETO : - Para execução dos servi ços de Construção do 
Monumento do ~~rco Zero, nes ta cidade. 

VALOR: - Pela execução dos serviços o CONTRATANTE paga 
rã à CONTRATADA a importância de Cr$ : 1.899.311. 416 (Hum 
Bilhão, Oitocentos e Noventa e Nove Hi lhÕes , Trezentos e On 
ze Hil e Quatrocentos e Dezesseis Cr uze iros). -

PRAZO : - O prazo concedido par a conclusão total dos se.E_ 
viços é de 360 (trezentos e sessenta) d i as consecut ivos con 
tados a partir da pr imeira ordem de serviço dada pe l o CON~ 
TRATANTE. 

DOTAÇÃO : - Fica empenhado i nic ialmente a importãncia de 
Cr$ : 11. 728 . 555 à conta dos r ecursos oriundos do ROYALTIES 
Projeto/Atividade: 03070251 . 279 - Construção e Adapta ção de 
Imóveis - Sub - Projeto : Expansão da Base Fisica do Setor Pu
blico- Elemento de Despesa : 41 10.00 - Obras e Insta la çÕes, 
conforme Nota de Empenho n9 12.1 51/84 emitida em 07 . 12.84 . 

FUNDA~!ENTO DO CONTRATO : - Este Contrato decorre da au
torização do Exm9. Sr . Governador do Território Federal do 
Amapá, exaradas às fls . 331 do Proce sso n9 1/02859/8 1 da Li 
citação relativa ao Edi tal de Tomada de Pr eços n9 23/81 -
CLOS, combinado com o Ítem XVII do Artigo 18 do Decreto- Lei 
n9 411 de 08 de j aneiro de 1969. 

~~capá-AP, 12 de de zemb r o de 1984. 

DIÕLC IO RANOS DUARTE 
Chefe da DAA/SOSP 


	

